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PORTARIA Nº 217, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no Decreto nº
8.975, de 24 de janeiro de 2017, e na Portaria nº 445, de 17 de
dezembro de 2014, e o que consta no processo nº
02000.002782/2014-51, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 445, de 17 dezembro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014, Seção
1, página 126, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º
Para as espécies ameaçadas classificadas na categoria Vul-

nerável (VU) do anexo I desta Portaria, o prazo previsto no caput se
encerrará em 15 de junho de 2018" (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CRUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.043, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, incisos III e
XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 828, de 15
de maio de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA,
em sua 660ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de junho de 2017,
com fundamento no disposto no art. 7º da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, e nos elementos constantes do processo nº
02501.001340/2017-99;

Considerando a grave situação de escassez hídrica ocorrente
na bacia do rio São Francisco desde 2013, caracterizada pelas baixas
precipitações com prejuízo para a reposição do estoque de água dos
reservatórios;

Considerando que medidas para a redução das defluências
dos reservatórios da bacia têm sido adotadas desde 2013, com o
objetivo de conservar os estoques de água desses reservatórios vi-
sando ao atendimento dos usos múltiplos;

Considerando que as afluências para o reservatório de So-
bradinho no período úmido 2016/2017 foram as piores do histórico já
registrado e que há dúvidas sobre o comportamento do próximo
período chuvoso, aumentando a necessidade de se preservar os vo-
lumes estratégicos nos reservatórios e aumentar a segurança hídrica
da bacia;

Considerando o entendimento dos Estados que integram a
bacia do rio São Francisco da necessidade de restrição de uso neste
cenário atual de crise hídrica na bacia;

Considerando o disposto no art. 1°, inciso III, da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que estabelece que em situações de
escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano
e a dessedentação de animais; e

Considerando o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que estabelece que a outorga de
direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou
totalmente, na circunstância de necessidade premente de água para
atender a situações de calamidade, inclusive as decorrentes de con-
dições climáticas adversas.

Resolveu:
Art.1º Estabelecer, tendo em vista a situação de escassez

hídrica na bacia, o Dia do Rio como medida de restrição de uso para
captações em corpos d'água superficiais perenes de domínio da União
na bacia hidrográfica do rio São Francisco que ainda não estejam
submetidas a outras regras de restrição de uso mais restritivas, con-
forme mapa anexo.

§ 1º O Dia do Rio acontecerá às quartas-feiras, até 30 de
novembro de 2017.

§ 2º A medida poderá ser prorrogada caso se observe atraso
no início do período de chuvas na bacia do rio São Francisco.

Art. 2º No Dia do Rio ficam suspensas todas as captações
realizadas nos corpos hídricos definidos no art. 1° desta Resolução,
exceto para consumo humano e dessedentação animal, bem como as
aplicações de água para irrigação, mesmo que oriundas de volumes
reservados previamente.

§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos
usos de água para irrigação localizados em distritos, perímetros, pro-
jetos ou outras infraestruturas de irrigação que possuam captação nos
corpos hídricos definidos no Art. 1º desta Resolução.

§ 2º Caso a captação seja compartilhada com outros usos,
somente será permitido o uso para consumo humano e dessedentação
de animais.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Resolução será
considerado infração e ensejará a aplicação das penalidades previstas
na legislação pertinente, incluindo embargo, lacre e apreensão de
equipamento e aplicação de multas.

Parágrafo Único. A fiscalização poderá exigir a instalação de
equipamentos de medição e/ou a adoção de outras medidas com o
objetivo de permitir a verificação do atendimento ao disposto nesta
Resolução.

Art. 4º A Agência Nacional de Águas promoverá a ampla
divulgação desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e o Anexo I, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 659ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 12 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir as outorgas de direito
de uso de recursos hídricos à:

Nº 984 - Itajubara S.A Açúcar e Álcool, rio Parnaíba, Município de
Coelho Neto/Maranhão, indústria.

Nº 986 - Alberto Suim; Fabiano Silva Lopes e Sérgio Caldeira de
Oliveira, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município de
São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Nº 989 - Aldo Antônio Bernardino Madureira, rio Verde Grande,
Município de Verdelândia/Minas Gerais, irrigação.

Nº 990 - João Domingues Oliveira, rio Verde Grande, Município de
Verdelândia/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 659ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 12 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir os pedidos de
outorga de direito de uso de recursos hídricos à:

Nº 985 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Verde Grande, Município de Montes Claros/Minas Gerais, obra hi-
dráulica, por motivo de não atendimento às diretrizes do Plano de
Recursos Hídricos da Bacia do rio Verde Grande.

Nº 987 - Carlos Eduardo Vilas Boas e José Carlos Vilas Boas, rio São
Marcos, Município de Unaí/Minas Gerais, irrigação, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável na bacia, prevista na Resolução
ANA nº 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 988 - Helder Hofig, rio São Marcos, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação, por motivo de alcance do limite máximo da área
irrigável na bacia.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES

RESOLUÇÕES DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar a:

Nº 992 - João Henry Muller, Reservatório da UHE Capivara, Mu-
nicípio de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 993 - Antônio Luiz Teixeira Figueirol, Reservatório da UHE
Capivara, Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.011 - Associação dos Pequenos Aquicultores da Malhada Gran-
de, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Glória/Bahia, aquicultura.

Nº 1.012 - Associação dos Pequenos Aquicultores de Malhada Gran-
de III, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de
Glória/Bahia, aquicultura.

Nº 1.013 - Associação de Aquicultores de Petrolândia - Petrolândia
Aquicultura, Reservatório UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São
Francisco), Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

Nº 1.035 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa/Goiás, aquicultura.

Nº 1.036 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 1.037 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 1.038 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as ou-
torgas preventivas de uso de recursos hídricos à:

Nº 991 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Jaguará, Mu-
nicípio de Rifaina/São Paulo, aquicultura.

Nº 994 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Cana Brava,
Município de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 995 - à União, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Canoas II,
Município de Palmital/São Paulo, aquicultura.

Nº 996 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Porecatu/Paraná, aquicultura.

Nº 997 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Florínia/São Paulo, aquicultura.

Nº 998 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Nantes/São Paulo, aquicultura.

Nº 999 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Pedrinhas Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.000 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.001 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.002 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.003 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.004 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Nº 1.005 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Rosana, Mu-
nicípio de Euclides de Cunha Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.006 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Rosana, Mu-
nicípio de Euclides de Cunha Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.007 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Delmiro Gouveia/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.008 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura

Nº 1.009 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Piranhas/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.010 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Piranhas/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.014 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Boa Vista da
Aparecida/Paraná, aquicultura.

Nº 1.015 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.016 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Sobradinho,
Município de Casa Nova/Bahia, aquicultura.

Nº 1.017 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Sobradinho,
Município de Sobradinho/Bahia, aquicultura.

Daniela
Realce
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